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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 014/2021

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, faz saber que requer à Câmara Municipal de Vereadores a apreciação do seguinte Projeto de Lei Municipal:

Art. 1º	- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nos termos do Artigo 41, inc. II da Lei Federal nº 4.320/64, para Inclusão de dotações e Fontes de Recursos no Orçamento vigente, conforme segue:


Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade:004 – FUNDEB 40% 
Função:12 – Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa:0015 - Gestão do Fundeb
Proj/Atividade: 2027 – Manut. e Enc. - FUNDEB 40% - Ens. Fundam.

Natureza de Despesa: 
3390.30.0000 – Material de Consumo...................R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 10.000,00

3390.39.0000 – Outros Serv. de Terc. – PJ............R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 5.000,00

4490.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente....R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 10.000,00

Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade: 004 – FUNDEB 40%
Função:12 – Educação
Subfunção:365 – Educação Infantil
Programa:0015 - Gestão do FUNDEB 
Projeto/Atividade: 2116 – Manut. e Enc. - FUNDEB 40% - Ens. Inf.

Natureza de Despesa: 
3390.30.0000 – Material de Consumo...................R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 10.000,00

3390.39.0000 – Outros Serv. de Terc. – PJ............R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 5.000,00

4490.52.0000 – Equipamentos e Material Permanente....R$ 10.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transferências do FUNDEB 40%............R$ 10.000,00

TOTAL GERAL DE CRÉDITOS..............................R$ 50.000,00


Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial do Artigo 1º serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações, em conformidade com o §1º inciso III do artigo 43, da Lei 4.320/64.


Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade:004 – Fundeb 40%
Função:12 – Educação
Subfunção:361 – Ensino Fundamental
Programa:0015 – Gestão do Fundeb
Projeto/Atividade: 2027 – Manut. e Enc. – Fundeb 40% - Ens. Fund.

Natureza de Despesa: 
(Red. 98) 
3190.04.0000 – Contratação por Tempo Determinado.....R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 5.000,00

(Red. 99) 
3190.11.0000 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...R$ 15.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 15.000,00

(Red. 100) 
3190.13.0000 – Obrigações Patronais..................R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 5.000,00


Órgão: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Unidade:004 – Fundeb 40%
Função:12 – Educação
Subfunção:365 – Educação Infantil
Programa:0015 – Gestão do Fundeb
Projeto/Atividade: 2116 – Manut. e Enc. – Fundeb 40% - Ens. Inf.

(Red. 102)
3190.04.0000 – Contratação por Tempo Determinado.....R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 5.000,00

(Red. 103)
3190.11.0000 – Venc. e Vant. Fixas – Pessoal Civil...R$ 15.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 15.000,00

(Red. 104)
3190.13.0000 – Obrigações Patronais..................R$ 5.000,00
Fonte de Recurso:
0.1.19.0000- Transf. do FUNDEB 40%...................R$ 5.000,00

TOTAL GERAL REDUÇÕES.................................R$ 50.000,00


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder reforços orçamentários no crédito aberto no Artigo 1º, nos termos §1º inciso I e III do artigo 43, da Lei federal 4.320/64.

Parágrafo Único: O reforço de dotações mencionado no Caput quando tratar-se de anulação total ou parcial de dotações nos termos do inciso III, do artigo 43 da Lei federal nº 4.320/64 ficaram limitado ao limite estabelecido no art. 4º da Lei Municipal 552/2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 10 de Maio de 2021.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL






MENSAGEM

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
	

		Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n.º 014/2021, que trata sobre abertura de crédito adicional especial por anulação total ou parcial de dotações no orçamento financeiro do exercício de 2021.
		
O presente projeto de Lei faz-se necessário em virtude da inclusão de Elementos de Despesas para custear a manutenção e encargos do FUNDEB 40% no Ensino Infantil e Fundamental.

O TCE-MT publicou em 30 de abril de 2021 as alterações das novas fontes de recursos do Fundeb considerando a nova lei do Fundeb nº 14.113/2020, entretanto este mesmo Tribunal de Contas de Mato Grosso manteve a codificação para as fontes antigas, alterando apenas os percentuais de 60% para 70% e 40% para 30%, neste sentido mantivemos a nomenclatura do 40% neste projeto ao considerar o aprovado na LOA2021.

As demais alterações de fonte de recursos que trata a Complementação da União – VAAF e a Complementação da União – VAAT, não será objeto deste projeto de lei e serão tratados em projetos específicos quando o município receber estes recursos.
 
Assim, agradecemos o tradicional apoio dos senhores Vereadores na apreciação da presente matéria na integra e por unanimidade.

Na oportunidade aproveitamos para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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